
PROJETO DE LEI Nº 004/2011

“Torna obrigatória a afixação de placas com 
dias  e  horários  de  atendimentos  médicos 
nos Postos de Saúde”.

A Câmara Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

APROVA:

Art. 1º - Fica estabelecida, no município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, a 
obrigatoriedade de afixação de placas com dias e horários de atendimento médico nos 
Postos de Saúde.

Parágrafo Único. A placa deve ser afixada em local visível ao usuário, em tamanho e 
forma legíveis.                  

Art. 2º - Os dias e horários dos atendimentos das placas poderão ser alterados de acordo 
com a direção de cada Posto de Saúde. 

Art.  3º  -  O Poder  Executivo regulamentará esta  Lei,  no prazo de 30 (trinta)  dias,  a 
contar da data de sua publicação.

Art. 4º  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de janeiro de 2011.

PAULO ROBERTO PEREIRA

Vereador (PT)



Justificativa

A saúde é um dos temas de maior relevância para toda sociedade, pois diz respeito a 
uma vida com dignidade e qualidade. Portanto, é imprescindível tratarmos a todos os 
usuários dos serviços de saúde com o devido respeito e consideração.

Dessa forma, tal propositura tem como objetivo a afixação de placas que venham a 
informar os dias  e horários de atendimentos médicos, visando idas desnecessárias dos 
usuários em dias e horários que não tenha atendimento.

O Poder Público é o agente principal  que garante a  aplicação de boas políticas 
públicas  para  nossa  comunidade.  Sendo  assim,  conclamo  os  nobres  pares  para  a 
aprovação deste Projeto de Lei.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 12 de janeiro de 2011.

PAULO ROBERTO PEREIRA

Vereador (PT)


